
Projeto de Lei Ordinária
 
 
 

Altera redação do art. 1º da Lei nº 5.661, de 29 de maio de 2023
 

 
 
Artigo 1º – O artigo 1º da Lei Municipal nº 5.661, de 29 de maio de 2023 passará a
vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 1º – Fica instituído, no âmbito do Município de Tremembé, o Dia Municipal do
Bem-Estar Animal, a ser celebrado anualmente na segunda quinzena mês de agosto”. 
 
Artigo  2º  –  Esta  Lei  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogadas  as
disposições em contrário. 
 

 
 
 
 

Câmara Municipal da Estância Turística de Tremembé, 14 de novembro de
2025.

 
 
 

Diego Protetor 
Vereador 

Gabinete do Vereador Diego Protetor
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